
LEI fi 2,051 DE 27 DE AGOSTO- DE 1991.

"Concede perpetu idade a sepl1ltúra 2~9 ,Quadra 21
do Cemitério de Nova Iguaçu.
Verc"dor: WALNEY DA ROCHA CARVALHO-

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,PO~ SEUS REPRE

SENTANTES LEGAIS, DECRETA E FU SACIONO Á-SEGUIN~_
n; LEI:

Art.19 - Fica concedida perpetuidade à se
pultura 269,Quadra 21 do~emitério de Nova Igua
CU~ onde se acham inumados os restos mortais de

AGNELOANATALIO BETTA,fale~ido em 15 de agosto/
de 1-98R. r -

Art. 29 - A família de AGNELO ANATALIO

BETTA,ficam assegurados todos os direitos decor
rcnte's da perpetuidade de que trata o artt.~ri o3n-'
terior .'

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL-DE NOVA IGUAÇU,27 DE A(',QSTO
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